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IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: JAQUELINE APARECIDA FERREIRA SLUIUZAS (Procurador) 
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JUCESP PROTOCOLO 
2.065.092/25-7 

,, c f ■■«■Illllli 
.'BANCOjÇENTRAL.QO BRASIL 

Ofício 10.955/2025-BCB/Deorf/GTSPl 
Processo 262822 São Paulo, 9 de maio de 2025. 

Ao 
Banco Sany Brasil S.A. 

Assunto: Comunicação de deferimento do pleito 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por decisão de sua Diretoria 
Colegiada em sessão de 30 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial de 8 de maio de 2025, 
concedeu autorização para o funcionamento dessa instituição, com as seguintes características, 
conforme Escritura Pública de Constituição de 20 de dezembro de 2023: 

Denominação: Banco Sany Brasil S.A.; 

Sede: São Paulo (SP); 

Controladores: Sany Brasil Financial Holding Ltda. (direto) e Sany Heavy Industry Co., Ltd. 

(indireto final); 

Detentor de participação qualificada: Liang Wengen; 

Capital social: R$99.369.072,00; 

Carteiras: investimento, arrendamento mercantil e crédito, financiamento e 

investimento; 

Administração: Diretoria, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos 
na Assembléia Geral Ordinária de 2028: 

CPF/Passaporte 
E72546455 
213.329.608-55 
324.845.368-01 

Nome 
Yang Liu 
Xiao Hua 
Daniel Rodrigues da Cunha Coimbra 

Cargo 
Diretor Presidente 
Diretor Comercial 
Diretor de Operações. 

2. Esclarecemos que qualquer alteração do conteúdo da declaração firmada pelos 
controladores, relativa à definição do controle, decorrente de alterações nos documentos que 
fundamentam a declaração, deverá ser informado e submetido ao exame deste Banco 
Central, nos termos do artigo 59, XVII, da Instrução Normativa BCB n? 299, de 2022. 

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf) 
Gerênda-Técnica em São Paulo -1 (GTSP1) 

E-mail: gtspl .deorf@bcb.gov.br 
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BÂNCÓ CENTRAL DO BRASIL 
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• • • • • ••• 
3. Alertamos’que*’éssa instituição deverá* Iniciar suas atividades nos doze meses 
seguintes à publicação, no Diário Oficial da União, da autorização para funcionamento concedida, 
sob pena de a referida autorização ser considerada caduca, nos termos dos artigos 1.123 e 1.124 
do Código Civil. 

4. Deverá essa Sociedade comunicar ao Banco Central do Brasil, por meio do Unicad, 
no prazo de cinco dias do evento, as seguintes informações: 

a) o número do CNPJ, a data de início de suas atividades, conforme Sisorf 03.03.050.010; 
b) data de posse dos ocupantes de cargos em órgãos estatutários, conforme 

Sisorf 03.03.050.060; 
c) afastamentos temporários superiores a quinze dias dos ocupantes de cargos em órgãos 

estatutários, conforme Sisorf 03.03.050.080; 
d) remanejamento dos ocupantes de cargos em órgãos estatutários, conforme 

Sisorf 03.03.050.090; 
e) renúncia e desligamento dos ocupantes de cargos em órgãos estatutários, conforme o 

guia do usuário "Unicad - Instruções de uso", que está disponível no endereço 
eletrônico: 
www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/unicadentidadesinteressebanco; 

f) confirmação dos dados do convênio para a utilização da conta Reservas Bancárias com 
banco detentor da referida conta, após a inclusão das informações pertinentes feita pelo 
banco conveniado, conforme o guia do usuário "Unicad - Instruções de uso" acima 
referido; 

g) os dados bancários de conta corrente aberta em nome dessa instituição ou informações 
decorrentes da providência acima referida (item 4.f), para devolução do valor recolhido 
a esta Autarquia referente ao capital inicial da instituição. 

5. Deverá adotar ainda as seguintes providências: 

a) formalizar convênio para credenciamento, acesso e utilização do Sisbacen - Sistema de 
Informações do Banco Central, conforme instruções obtidas no endereço 
eletrônico https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/sisbacen; 

b) entrar em contato com o Departamento de Operações do Mercado Aberto, Divisão de 
Administração do Selic (Demab/Dicel) para fins de realização de testes no ambiente de 
homologação do referido sistema 
(https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/selicmanuais) . 

6. Pleitos futuros dessa instituição deverão ser instruídos por meio do protocolo 
digital, cujo acesso deverá ser realizado por meio da conta de usuário institucional cadastrada no 
Sisbacen. No Sisorf poderão ser encontradas outras informações sobre procedimentos para 
instrução de processos. 

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf) 
Gerência-Técnica em São Paulo -1 (GTSP1) 

E-mail: gtsp1.deorf@bcb.gov.br 
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BÂNCÓ CENTRAL DO BRASIL 
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7. Recomentfartio” que o BC Correio sêjá*acessado rotineiramente, considerando que 
a formalização de exigências, a comunicação da decisão tomada e as demais comunicações 
relacionadas com os pedidos de autorização serão realizadas por meio do referido sistema. 

8. Por fim, alertamos que essa Sociedade deverá observar, permanentemente, os 
limites mínimos de capital social integralizado e patrimônio líquido previstos na regulamentação. 

Atenciosamente, 

Marcelo Alexandre Rodrigues 
Gerente-Técnico 

Marcelo Scheer Evaristo 
Coordenador 

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf) 
Gerência-Técnica em São Paulo -1 (GTSP1) 

E-mail: gtsp1.deorf@bcb.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 ISSN 1677-7069 N2 85, quinta-feira, 8 de maio de 2025 

COMUNICADO N® 43.148, DE 7 DE MAIO DE 2025 

Controladoria-Geral da União 
COMUNICADO N® 43.146, DE 6 DE MAIO DE 2025 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N® 3/2025 - UASG 370004 

Data de Início 

02/06/2025 01/09/2025 25.000 

(COMPRASNET 4.0 - 07/05/2025). 

158 

Quantidade de 
contratos 

Documento assinado digitalmanta conforma MP n* 2.200-2 da 24/08/2001, 
que Institui a Infraestrvtura de Chaves Públicas Brasileira * ICP-Brasíl. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônfc» 
http^/www.in.gov.br/auterTttddade.html, pelo código 05302025050800158 

Divulga a Taxa Básica Financeira (TBF). o Redutor "R” 
e a Taxa Referendai (TR) relativos a 6 de maio de 
2025. 

Número do Contrato: 7/2022. 
N# Processo: 00190.102372/2022-01. 
Pregão. N« 11/2021. Contratante: COORD-GERAL DE ORCAM.,FINANC. E CONTABILIDADE. 
Contratado: 06.064.175/0001-49 - AIRES TURISMO LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo da 
vigênda do contrato n» 07/2022 por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o 
período de 03/08/2025 a 02/08/2026, nos termos do art 57, ii , da lei n.® 8.666, de 
1993. 
Reajustar o contrato n» 07/2022 em 5,07 %, nos termos da cláusula sexta do instrumento 
contratual, a contar de 03/08/2025.. Vigênda: 03/08/2025 a 02/08/2026. Valor Total 
Atualizado do Contrato: R$ 1.762.124,76. Data de Assinatura: 07/05/2025. 

Número do Contrato: 41/2021. 

N® Processo: 00190.105287/2021-14. 

Contratante: COORD-GERAL DE UOTACA0,CONTR.E DOCUMENTACAO. Contratado: 
33.683.111/0001-07 - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO). 
Objeto: Reajuste do valor dos itens 1, 2 e 4 do Contrato n® 41/2021, em conformidade 
com o previsto na sua cláusula sexta, com efeitos a contar de 8 de dezembro de 2024. 
Valor Total: R$ 86.846,75. Data de Assinatura: 07/05/2025. 

De acordo com o que determina a Resolução CMN n® 4.624, de 18.1.2018, 
comunicamos que a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor "R" e a Taxa Referendai (TR) 
relativos ao período de 6.5.2025 a 6.6.2025 são, respectivamente: 1,1625% (um inteiro e 
mil, seiscentos e vinte e cinco décimos de milésimo por cento), 1,00985532 (um inteiro e 
novecentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e trinta e dois centésimos de milionésimos) 
e 0,1752% (mil, setecentos e cinquenta e dois dédmos de milésimo por cento). 

O Banco Central do Brasil, tendo em vista o disposto na Resolução CMN n® 
2.939, de 26 de março de 2002, e na Resolução BCB n® 76, de 23 de fevereiro de 2021, 
toma público que, das 11:30 às 11:40 horas do dia 7 de maio de 2025, acolherá propostas 
das instituições financeiras participantes do módulo Oferta Pública (Ofpub) para a 
realização de operações de swap a serem registradas na B3 - Brasil, Bolsa, Balcão S.A., nos 
termos do "Contrato de Swap Cambiai com Ajuste Periódico Baseado em Operações 
Compromissadas de Um Dia - SCS" daquela bolsa, com as seguintes características: 

Data de 
Vencimento 

Número do Contrato: 25/2022. 
N® Processo: 00190.111389/2022-41. 
Contratante: COORD-GERAL DE UOTACAO,CONTR.E DOCUMENTACAO. Contratado: 
04.198.254/0001-17 - MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA. Objeto: Objeto: reajuste do 
valor das licenças, que passará dos atuais r$ 33.961,42 (trinta e três mil novecentos e 
sessenta e um reais e quarenta e dois centavos) para r$ 36.297,97 (trinta e seis mil 
duzentos e noventa e sete reais e noventa e sete centavos), com base no no índice de 
custo da tecnologia da informação/icti, calculado pelo ipea, conforme item "13" do termo 
de referência e cláusula sexta do contrato. 
valor do apostilamento: r$ 22.323,19 (vinte e dois mil trezentos e vinte e três reais e 
dezenove centavos). 
Data de Assinatura: 07/05/2025. 

CAROUNA PANCOTTO BOHRER 
Chefe 

Divulga as condições de oferta pública para a 
realização de operações de swap para fins de 
rolagem do vencimento de 2/6/2025. 

ANDRE DE OUVEIRA AMANTE 
Chefe 

ANDRÉ DE OUVEIRA AMANTE 
Chefe 

Número do Contrato: 15/2024. 
N® Processo: 00190.108277/2024-75. 
Contratante: COORD-GERAL DE UOTACAO,CONTR.E DOCUMENTACAO. Contratado: 
56.419.492/0001-09 - WORKS CONSTRUCAO & SERVIÇOS LTDA. Objeto: Repactuação do 
valor mensal estimado do contrato de r$ 101.968,29 (cento e um mil novecentos e 
sessenta e oito reais e vinte e nove centavos), conforme 2® termo de apostilamento, para 
r$ 104.998,96 (cento e quatro mil novecentos e noventa e oito reais e noventa e seis 
centavos), com efeitos financeiros a partir de 1® de janeiro de 2025, em razão da 
homologação do termo aditivo à convenção coletiva de trabalho df000176/2025 -
sinttrater-df, a qual se aplica ao posto de motorista, reajustando o salário para r$ 3.532,00, 
o auxílio alimentação para r$ 49,00, o plano de saúde para r$ 305,00 (parte custeada pela 
empresa) e a assistência funeral para r$ 3,61, conforme cláusula sétima do contrato.. 
Vigênda: 09/09/2024 a 01/03/2026. VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 42.530,40. Data de 
Assinatura: 07/05/2025. 

Divulga condições para a realização de operações 
compromissadas com instituições financeiras 
participantes do módulo Oferta Pública (Ofpub). 

O Banco Central do Brasil, com base no disposto na Resolução BCB n® 75, de 
23 de fevereiro de 2021, toma público que, das 12:00 às 12:30 horas do dia 7 de maio 
de 2025, acolherá propostas das instituições financeiras participantes do módulo Ofpub 
para a realização de operações de venda de títulos públicos com compromisso de revenda 
assumido pela instituição financeira compradora, admitida a livre movimentação dos 
títulos, com as seguintes características: 

I - títulos: 
a) Letras do Tesouro Nadonal (LTN): vencimentos em l®/10/2025, 19/1/2026, 

l«/4/2026, l«/7/2026, l»/10/2026, 19/4/2027, l®/7/2027, l«/l/2028, 19/7/2028, 
18/1/2029, l«/l/2030 e l»/l/2032; 

b) Notas do Tesouro Nacional, Série B (NTN-B): vencimentos em 15/8/2026, 
15/5/2027, 15/8/2028, 15/5/2029, 15/8/2030, 15/8/2032, 15/5/2033, 15/5/2035, 
15/8/2040, 15/5/2045, 15/8/2050, 15/5/2055 e 15/8/2060; 

c) Notas do Tesouro Nacional, Série F (NTN-F): vencimentos em l»/l/2027, 
18/1/2029, ie/1/2031, l«/l/2O33 e l«/l/2035; e 

d) Letras Financeiras do Tesouro (LFT): vencimentos em 18/9/2025, 18/3/2026, 
18/9/2026, l«/3/2027, 19/9/2027, 18/3/2028, 19/9/2028, 18/3/2029, 18/9/2029, 
18/3/2030, 18/6/2030, 18/9/2030, l«/12/2030, l®/3/2031 e l»/6/2031. 

II - valor financeiro máximo desta oferta: R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões 
de reais), observado que, de um mesmo tftulo/vencimento, cada instituição financeira 
poderá adquirir, no máximo, 100% do valor de sua(s) proposta(s) aceita(s); 

III - preços unitários de venda: os informados peio Departamento de Operações 
do Mercado Aberto (Demab), às 11:30 horas de 7/5/2025, na página do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia (Seiic) na internet (www.rtm.selic.gov.br); 

IV - divulgação do resultado: 7/5/2025, a partir das 12:30 horas; 
V - data de liquidação da venda: 8/5/2025; e 
VI - data de liquidação da revenda: 7/8/2025. 

ÁREA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA ANAKicCiROIe DE* * 
resolução ; ; ; ; 

DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FfNANCEWtT 

SECRETARIA EXECUTIVA 

DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
DOCUMENTAÇÃO 

2. Serão aceitos até 25.000 (vinte e cinco mil) contratos. 
3. Na formulação das propostas, limitadas a 5 (cinco) por Instituição, deverão 

ser informadas a quantidade de contratos e a respectiva taxa de juros representativa de 
cupom cambial, expressa como taxa linear anual, base 360 (trezentos e sessenta) dias 
corridos, com 3 (três) casas decimais. 

4. Na apuração da presente oferta pública será utilizado o critério de preço 
único, acatando-se todas as propostas com taxa igual ou inferior à taxa máxima aceita 
pelo Banco Central do Brasil, a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras. 

5. O resultado desta oferta pública será divulgado após a apuração realizada 
pelo Banco Central do Brasil. 

6. Após a divulgação do resultado, o Banco Central do Brasil enviará à B3 a 
relação das instituições contempladas, a quantidade de contratos aceita para cada uma e 
a taxa de juros apurada no leilão. 

7. Conforme previsto em Ofício-circular da B3, as instituições que tiverem suas 
propostas aceitas deverão eleger uma corretora associada àquela bolsa para que proceda 
ao pré-registro das operações de swap de que se trata. 

8. As pessoas físicas e as demais pessoas jurídicas poderão participar da oferta 
de que trata este comunicado, por intermédio das instituições referidas no parágrafo 
primeiro. 

9. A presente oferta pública será realizada exclusivamente pelo módulo Ofpub, 
previsto no Regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Seiic). 

COMUNICADO N® 43.147, DE 6 DE MAIO DE 2025 

ÁREA DE POLÍTICA MONETÁRIA 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DO MERCADO ABERTO 

(COMPRASNET 4.0 - 07/05/2025). 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N« 3/2025 - UASG 370003 

(COMPRASNET 4.0 - 07/05/2025). 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N® 3/2025 - UASG 370003 

(COMPRASNET 4.0 - 07/05/2025). 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N® 3/2025 - UASG 370003 

Posição 
assumida pelo 
Banco Central 
compradora 

Posição 
assumida pelas 
jnst. financeiras 
vendedora 

- fprmulação das propostas, limitadas a 3 (três) por instituição, deverão ser 
inroFwadosopercentual, com 4 (quatro) casas decimais, a ser aplicado sobre o fator 
diário de t»xa Seiic deduzido de uma unidade e o valor financeiro, em milhares de 

• r^iit. • • 
3. As propostas deverão ter curso na aba Ofpub/Ofdealer do Seiic, opção 

"Lançamento" do submenu "Operações Compromissadas". 
* * e4* b*r^sultado será apurado pelo critério de percentual único, acatando-se 

todas as propestas com percentual igual ou inferior ao percentual máximo aceito pelo 
Banco Central do brasil, o qual será aplicado a todas as propostas vencedoras. 

* 5? A mítituição com proposta aceita deverá informar ao Demab, até as 16:00 
horas ae 7/5/2025, o vendmento e o valor financeiro de cada um dos títulos objeto de 
sua compra, utilizando o módulo "Lastro" do Seiic. 

6. O preço unitário da revenda será calculado com a seguinte fórmula: 
INSERIR DOCUMENTO "FORMULA l.tiff 
em que: 
I - PUrevenda corresponde ao preço unitário de revenda do título ao Banco 

Central do Brasil na data do compromisso, arredondado na oitava casa decimal; 
II - PUvenda corresponde ao preço unitário de venda do título pelo Banco 

Central do Brasil, conforme definido no primeiro parágrafo, inciso III; 
III - f corresponde ao fator diário da taxa Seiic, divulgado pelo Banco Central do 

Brasil, relativo ao k-ésimo dia útil; 
IV - S corresponde ao percentual definido no quarto parágrafo; 
V - n corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de 

liquidação da venda, inclusive, e a data de liquidação da revenda, exclusive; 
VI - CJ1 corresponde ao primeiro cupom de juros unitário pago pelo título 

durante a vigência do compromisso; 
VII - m corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de 

pagamento do cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda, exclusive; 
VIII - CJ2 corresponde ao segundo cupom de juros unitário pago pelo título 

durante a vigência do compromisso; 
IX - q corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de 

pagamento do segundo cupom de juros, inclusive, e a data de liquidação da revenda, 
exdusive; e 

X - P corresponde ao produtório. 
7. Não havendo pagamento de cupom de juros durante a vigência do 

compromisso, os valores "Cll" e "02" contidos na fórmula definida no sexto parágrafo 
serão iguais a zero. 

8. As operações de que tratam este Comunicado devem ser registradas no Seiic 
sob o código 1047. 

AVISOS 
PROCESSO APROVADO PELA DIRETOiyZ tqi£<3&A • • • 

262822 - Banco Sany Brasil S.A. Assunto: autorizaÇão parj funcionarr^nto^c^m 
as carteiras de investimento, de arrendamento mercanÇjl^^s c^go, financiaoento • 
investimento; sede em São Paulo (SP); capital social de R$99.369.072,00; controladores: 
Sany Brasil Financial Holding Ltda. (direto) e Sany Heavy Industry Co., Ltd. (indireto final), 
com sede em Changsha, China (Escritura Pública de Constituição de 20.12^023). Data: 
30.4.2025. 

PROCESSO APROVADO PELO DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA 
FINANCEIRO 

275094 - Solfácil Sociedade de Crédito Direto S.A. (CNPJ 48.755.901). Assunto: 
transferência do controle societário direto para Solfácil Holding Financeira Ltda. (CNPJ 
56.924.412), sem alteração no quadro de controladores indiretos finais. Decisão: Chefe-
Adjunto. Data: 17.4.2025. 
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Livro 3626 - PP. 129 a 140 - Traslado 
ESCRITURA PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO DO BANCO 
SANY BRASIL S.Â. • ;

SAIBAM quantos a presente escritura virem que, aos 26 (vinte e seis) 
dias do mes de fevereiro dò ano 2025 (dois mil e Vinte e cinco), nesta 
cidade da Capital dó Estado >d^São Paulo, na Avenida Queiroz Filho, 
n° 1.560, Torre Béija-F|óf/ sál^'4^^^ perante mim, 
Substituto" -doCTabéliãó)<comzpacecêü^ totalidade do 
capital ihiciaEda CompanÈa èm^rgafca^ SANY BRASIL 
FINANCIAL HOLDING LTDA. (“San^ Holding^ empresária 
limitada, com sede na Cidade deúacarejÇÉstaclo de^São Paulo, na Av. 
Dr. Romeu Carlos Petrilli, n° ■60Ô,.;Parqúe,M 12335-490, 
inscrita no Cadastro- NacionáFfe (“CNPJ/MF”) sob 
n° 51.908.186/0001’1^ com Contrat^ "Cqpsblidado datado 
01/08/2023,. registradojná, Juntá .Çóme^í^ de São Paulo 
sob NI RE n° 35/262. o|4.284, j^sessão d^2/08ê023f do qual fica 
uma^via arquivada nestas Notas na,pasta eletrônica. 2025, sob n° 67, 
neste , ato, nos term<^ d£pU.à^ 5a/ representada por seu 
administrador, XIAO ÉUA, 'érasileirof^sado, nascido na Cidade de 
Chengdu; Província deíSiçhuányha. Republica^op.ular da China, em 28 
de abril de 1977, empresário, portaábj^da^eãula de identidade civil RG 
n° 45.944.781-6, emitiqa pelo 'Ministério- cia- Justiça, inscrito no CPF/MF 
sob n° 213.329.608-55%residentê ,e domiciliado nC Rua'^Dr. Orlando 
Feirabend Filho, n° 7Q, aplftamfr^^^ Aquarius, 
São José dos Campos/SP, CEP: 12246-190, a fim de, hos termos dos 
artigos 87, § 1°<e 251 da Lei n° ,6,404/76, .proceder à: (i) constituição 
da subsidiária, integrai^ANCO^SÁN^- BRASIL S.A.”, sociedade 
anônima de capital, fechado; (ii) '^aprovação do Estatuto Social que 
regerá a referida Companhia; e (yi) éleição da Diretoria e fixação da 
respèctiva remuneração/ PRIMEIRO .-. pela presente escritura pública, 
sob a denominação social de “BANCO SANY BRASIL S.A.", doravante 
simplesmente denominada, “Companhia”, a outorgante constituint 
CONSTITUI, como de fatò\é de direito constituída têm, uma subsidiári 
integral, com ás seguintes características: (a) será uma socied 
anônima de capital fechado; (b) -somente iniciará suas operações/ápó 
a obtenção da autorização definitiva de funcionamento pelo /B# 
Central do Brasil; (c) terá por objeto social a prática de 
bancárias em geral, conforme carteiras operacionai^$|^ 
autorizadas pelo Banco Central do Brasil, de acreÀv?^ 
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disposições legais e regulamentares em vigor; (d), terá prazo de 
duração indeterminado; (e) terá sede e foro na^CidadedeSão Paulo, 
Estado.de São Paulo, na Avenida das ^áções^ 12.551, 23° 
andar, sala ;2.306, Condomínio VVorld/Tçâcfèk^ 
CEP 04578-903; (f) seu ^caçjtal, zSõa||^^ 
(noventa e. nove milhões, trezéntòs'*feíé£seftíaM^ e 
dois reais), representado-por;^^369?Ó^z(npyenta)^|;noW;mílhões, 
trezentas e séssehta^ nove í^jije|s® 
nominativas e^sem vajor nòmina1f.aó^ 
real) cada , (totalmente' ■subscritasz^étp^ neste 

• ato, em moeda correnV náciongl^^ 
(quarenta e nove milhões, séiScenip^^^ 
e trinta e «eis reais e tres^píf^^^ 

' por cento) do capital 
de emissão do 'Tesouro 

'' Lei n° 6.404/76 e do áftigp^^d^L^nMSí^ o 
respectivo recibo de d|pósít^ASAN^BRASIL FIN^CÍO^HOLDING 
LTDÃ rezará a int^raíj^gi^^ ao capita^^gê|crito e 
nao integra.lizadp/de no vajqjre R$49.684g35^ 

. e nove milhões, seiscentos^é oitinta e quatro mil e 
cinco reais e( ndventa^e 's;et^ 
funcionamento do B|N.Çz&fíS^ pelo 
Banco Central do. Bi^ií;^(g;£;se^^ Diretoria 
composta por, no -mínim1^2^d^ que 
serão eleitos pela Assembleiá'43era^^^^ Diretoria terão a 
sua/remuqeração fixada anu.alj£eQtiy^^^ FINANCIAL 
HOLDINGLTDA., furídadora;;^,^ ordinária destinada 
a aprovar suas j respeptj^as/,ç^ que, para este 
exercíció;social, -^remúneração^lotóar dpsÈmembfbs da Diretoria da 
Cpmpanhia será de até .R$3.600 e seiscentos mil 
reais)', hão incluídos os valores referentes aos encargos sociais que 
forem devídòs, ficando a "çargo da Assembléia- Geral a fixação do 
montante individual e, se for - d - caso, cie benefícios de qualquer 
natureza e verbas de repfesèntação, conforme artigo 152 da Lei n° 
6.404/76; (h) foram eleitas as. pessoas a seguir indicadas para os 
cargos de membros da Diretoria da Companhia: (i) Sr. Yang Liu, 
chinês, casado, administrador e engenheiro, portador do passaporte 
chinês h° E72546455, residente e domiciliado na Jiatang Village Group, 
Jiaying Village, Gaoliu Town, Shushan District, Hefei, Anhui, China, 
23000, para o cargo de Diretor Presidente , (ii) Sr. Xiao Hua, brasileiro, 
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REPÚBLICA FÉDÉHATIVAbO BRÀ 
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casado, nascido na Cidade de Chengdu, Província de Sichuan, na 
República Popular da China, empresário, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG n° 45.944,781-6, emitida pelo Ministério da Justiça, 
inscrito no CPF/MF sob n° 213.329.608-55, residente e domiciliado na 
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Rua Dr. Orlando Feirabend Filho, n° 70, apartamento 84, Parque 
Residencial Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP: 12246-190, 
para o cargo de Diretor Comercial , e (iii) Sr. Daniel Rodrigues da 
Cunha Coimbra, brasileiro, casado, bancário, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG n° 24.443.633 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 
324.845.368-01, residente e domiciliado na Alameda Lorena, n° 1.057, 
apartamento 61 , Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 01424-005, para 
o..carqo de Diretor de Operações . Os Diretores eleitos declararam que 
não estão impedidos - pór^JeL especial, ou .condenados por crime 
falimentar, de prevaricada^-^ suborno, concussão, peculato, 
contra a economia pòpjlaryliontra/o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da cònco^rêhdá^côq^a as relações de consumo, 
a fé pública^u^proj^etó^^ crímíhal-que vede, ainda que 
tempora.riamenté; o ácl^sstí^^ enquanto perdurarem os 
efeitos da condenação^^^ o Diretor de Operações 
serão ime,diatamejnt^^ nosWespectivos cargos mediante 
-assinát.qra--dós-^ livro' próprio, com mandato de 03 
(trêsji áhosX^pãrtii^|^^ que o Diretor 
<Pre>fàenteV^rá<:elétó e firmará o respectivo 
terrn^Ôefposse-np^yi^^ dq. Visto de Residência 
..no^B/asiJ.;^ ;/Rodrigues da Cunha 
Coij£^ Diretor Presidente e de Diretor de 
v0peraçõ^s^ funções, até a posse do Diretor 
^resiBejffW Estatuto Social que regerá a 
^ómpaí^^ BRASIL S.À. / ESTATUTO SOCIAL / 
CAPÍfULÕ|í - DENOIVIINÃÇÃO, SEDEjOBJETO E DURAÇÃO 
Ãfag^°, S.A. (‘‘Companhia") é uma sociedad 
;anônima fechada, que se rege pelo presente Estatuto e pel 
. qisposiçgesjTegais que lhe forem aplicáveis, em especial, a Lei 
6.404/76- e" alterações posteriores, Artigç 2o. A Companhia te p 
objeto social a prática' de operações bancárias em geral, con^rm 
carteiras operacionais devidamente autorizadas pelo Banco Central dqL 
Brasil, de acordo com as dispo.sições legais e regulamentares 
Artigo 3o, A Companhia tem sede e foro na Cidade de^^^gá^^^ 
Estado de Sãp Paulo, na Avenida das Nações Unidas 
andar, sala 2.'306, Condomínio World Trade Center, B 

AV. Nove de Julho, 4407 - Jardim Paulist^^ã 
Tel: (11) 3050-9797 - e-mail: 4tnsp@4( 
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CEP: 04578-903, podendo abrir, transferir ou extinguir sucursais, filiais, 
agências, departamentos, escritórios ou quaisquer outros estabele¬ 
cimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior, 
respeitadas as normas do Banco, Centrai do Brasil, Artigo 4o. À 
Companhia tem prazo de _duração ; indeterminado. CAPÍTULO II -
CAPITAL SOCIAL E AÇQES ,,^ Artigo . 5°. | O c^ da 
Companhia ézde R$ 99.369.07^00 (i^e^tá^e^ 
e sessenta e.nove m ilzé setehta ê 
moeda corrente' nâfcjonápfdiví® é nove 
milhões,., trezentas e sessenta-'e^póya^^^ ações 
ordinárias Nominativas e.sem^áfò^ Cada ação 
ordinária conferirá_a sêu titujàr 'diréit6^á'^W^^ 
da Assembléia Geral. (^PÍÍl^^ -Artigo 
7o. A Assembléia Géfapfeúnjr^è;^^^ abril 
do ano seguinte áo términq^áb|fâ 
sempre que os interesséís;^ a lei ̂ ãWím^igije^mÇobservadas 
as prescrições legais|e/esúá^ ÚnicoAMÁssêrnbleia 
Geral será Çonyocadazpél^^^ fe^eçrefariada por 
pessoas eleitas ;pelX ̂ aioriã^os áSórastas presente^^^ssembleia 
Geral será convócádMcom'^ 8 (oitoLdia^t^ntecedência. 
Artigo 8o. As delibejaçõès^dá^^^etpblfl^ as 
exceções previstas por

maioria absoluta dey&j&W 
Parágrafo Úpico. - forem 
registradas ,eq , ata ,dQrá.ẑ  acionistas 
sót>ré os assuntos íâe.tèrmíNã^ como 
decisão aprovada^pelóOcibpislasWm|As^efhêíeia;lseral. Artiao 9o. 
Sem prejuízo de nutras no presente 
Estatuto, compete Assembleiq|£^j|^^ as seguintes 
matérias: a) Aumento otfnáddção /d^ca^íaí^a emissão ou resgate de 
ações ou de títulos/valores'y^ em ações; b) 
Fusão,- zcisão ou incprporaçãò^cia-Companhia; c) Dissolução’ ou 
liquidação da Companhia; d) z' Demonstrações Tinanceiras da 
Companhia e distribuição e alocação dos lucros; e) Modificação do 
objeto social e/ou alteração no estatuto social da Companhia e/ou 
decisão sobre a forma yde exercício ■' do seu dirèito de voto em 
Assembléias Gerais que tratèm dêstas matérias; f) Alienação de ativos 
da Companhia, incluindo bens imóveis como também bens móveis, e 
ainda a criação de ônus spbre ativos da Companhia, como terrenos, 
imóveis, ações, etc., g) Estrutura da Administração da Companhia e 

■4 Ã13456 ' cei7°?/cAOO - AuwnÍJ< 
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remuneração dos Diretores; h) Remuneração global anual 
Administração da Companhia; i) Aprovação de novas linhas 
negócios, que estarão sujeitas à aprovação do Banco Central do Brasil; 
(j) Instituir comitês e estabelecer os respectivos regimentos, 

o 
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competências e remuneração; (k) Nomear e destituir os membros do 
Comitê de Crédito e do Comitê de Risco; (I) Aprovar as regras 
operacionais que o Comitê de Crédito vier a estabelecer para o seu 
próprio funcionamento; e (m) Aprovar as regras operacionais que o 
Comitê de Risco vier a estabelecer para o seu próprio funcionamento. 
CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO - Artigo 10°. A administração da 
Companhia compete à Diretoria (“Administração”). Artigo 11°. A 
Diretoria é o órgão de representação e administração, da Companhia, 

pre^iÇ a^feuniõjes: dâ ; Diretoria, Comitês, Assembléias 
Assembleiafe quando necessário, obs, 
Estatuto^ócíal^a' Companhia, acompanhando suas 
c) Definir aszdiretrizes, estratégias e'políticas gerais da ̂ ^i^Snhia: 

■ , ' / . * tf * 

competindo-lhe praticar todos os atos de gestão dos negócios sociais, 
observadas as deliberações Geral. Artigo 12°. A 
Diretoria é^omposta pór. no míriimo, 2, (dois), e, no máximo, 3 (três) 
Diretores residentes nò país/ de reconhecida competência profissional, 
eleitos e dêstituívéis Geral,^õnvmàndato de 3 (três) 
anos, permitida-a reél^ção^ 13^Dentre os Diretores eleitos, um 
será designados Diret|)r^|^ será designado Diretor de 

z Operações #-um; será|^ Di^tórComercial, (de acordo com a 
■' designação fqu^ Assembleia^Geral de nomeação. 
Parágrafo z1°^'EmJ^ cargos de Diretor, 
assumirá iníêrinamW conforme vier a ser 
deliberado pelos démals^Èi^ a; realização de Assembléia 

/ Geral, que.^designaça^^^^ 2o - O mandato dos 
. Diretores éstêridé^sêrá>até^^ Parágrafo 3o

'■ A, possemo^cargoCdeyDiretor^sera,-realizada por Termo lavrado e 
assihãdofn^ Diretoria, após homologação 

' de <siíu<|M^'^ 14° . Compete aos 
Diretoreszjçunigri^^^ as deliberações da 

• Companhia e a prática( 
Jdej^o^^^^ tódós<:ps atos necessários 
funcióíiãm^ Parágrafo Io - Compete j^o 
'Difetp^^ atos, sem prejuízo 
déímajèy^ffi ^de. íhè venham a ser designadas: a) Orientar 
cóorden^ás^M^ crédito da Companhia; b) Convpcar 
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Dirigir as atividades relacionadas com o planejamento geral da 
Companhia, exercer a supervisão geral e P planejamento estratégico 
de todos os negócios; e) Orientar é coordenar a atuação dos demais 
Diretores; f) Dirigir e orientar os ;negóçios'da Companhia, delegando 
aos seus subordinados as ações necessárias ao cumprimento dos 
planos e objetivos estabelecidos;, g) /Submeter. à Assembleía de 
Acionistas, relatório sobre as atividades da Companhia e a gestão da 
Diretoria, acompanhadpidòs'<p^ wÇpntratar os 
executivos para á Con^jDajnília^^seí^aíá ^pfócediméntos 
internos; i) Determinar 'osXliípitesJféspUçífiços dos 
executivos contratados;Jçtaís <cornoíZátn^ responsabi¬ 
lidades, represéntaçãó^petant^teçcejfos^é^ atividades 
.ordinárias, observand^p|ÈsfaÍ^^^ j) Avaliar 
.propostas de 'estrútáraçao-éFreeè^^^ da política 
;de;. cargos e .ísalanoslda^^pp^ , operaçoes 
.financeiras rê]áciphad||sjçom^^^ ^WMWjtas^^ gerais, 
/provisões de vãlpres,^ finapcêírbs a serem 
■bêáHzados/.baseahâò^ fluxo -de óaíxaM informações 
'gerenciais /diyeísás^^^^ de invesíftpentos obtidos, 
/dados de^mèrcádoyè^ m) Respopdep/pelo^ controle e 
: gerenciamento/,de;;Cpjj^ 
^©s da 
.Cpmpanhia;f õ) /,^pegp;ra|||p||i^ e a 
''qüâlidade.dòs-ContrpíesííntW® dos riscos e 
de< Compliançe, bern^on^^ das políticas e 
/pprmasManto da reguladores; e, p) 
£upêMsiónár ;ê'CòB7d?enaí^ Parágrafo 2* -
,Cpm petp< ao. DiretopdeJCpprappepM^^a^ uihtes atos , sem 
pri^^ a ser designadas: a) 
^Copridénár, adrhínístjPr^^ as atividades de toda a 
árêa -financeira? póntábil é de/póntroladòria da Companhia, visando o 
cumprimento dás políticas internas é exigências legais; b) Implantar as 
-diretrizes, estratégias e políticas adotadas pelo Diretor Presidente; c) 
Garantir que as operações sèjam executadas pm consonância com as 
diretrizes estabelecidas e com os regulamentos emanados pelos 
órgãos reguladores; d) Administrar as aplicações e investimentos da 
Companhia, bem como representar a Companhia no relacionamento 
com outras instituições financeiras; e) Responder pelo planejamento 
fiscal da Companhia, o controle e recolhimentos fiscais, declaração de 
Imposto de Renda, bem í como a determinação dos programas de 
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incentivos fiscais; 7)*CoordènaK administrar e supervisionar a implanta¬ 
ção e o devido funcionamento de todos os sistemas (software s) e dos 
recursos de hardware da Companhia, inclusive no que se refere ao 
processamento e ao armazenamento de dados/informações de 
serviços prestados por terceiros; g)i Definir estratégias e plano de 
investimento para prover a Çompajnhia de.sistemas e recursos 
necessários; h) Gerir financeiramente a contratação de consultorias e 
empresas especializadas, a estrutura da Área de TI (compra de 
equipamentos e softwa^es) e.,a organização da equipe de TI; í) 
Administrar os recursos voltados a soluções de TI (infraestrutura de 
redes, programas e sistemas); ]) Administrar os recursos técnicos, 
humanoè e materiais em consonância com 'ás estratégias delineadas e 
metas estabelecidas,/ objetivando o desenvolvimento tecnológico 
constante da Compánhiá^k^c^ de novos 
produtos, Visàndo idefi|ir|e'^ necessárias para 
sua correta 't>peracio|iali:^ Administrar a equipe 
técnica,- buscando contínbb^de' conhecimentos e 
hab)lidad<ésgné.ç^ fim de proporcionar o pleno 
atâ\$\rr\ety^ Planejar e administrar as 
atividades;jia. ̂ ea?^ o cumprimento das políticas 
interpas^e /ékíggfrda^^^ Diagnost^^cessidades, avaliar 
estratégias, ̂ inTr^r^ic^ soluções. 
ParágrafoiW- zprática dos seguintes 
aíos, >se^|D!^uíz6^a|Éâ^ a ser 
'desighabálJ^íjl^aj^^ políticas adotadas 
; peloíDirètóf^Bre^^ õs negócios da Companhia, 
delegan^o^aá^^ qções necessárias ao 
cumphm'eptp|d^^^ c) Originar clientes 

' e negoçibs|íoi^^ d) Cumprir as metas de 
prpduçãó^^ o período;, e) Desenvolver produtos e 

da Companhia junto ao mercad 
aivò;?/f)^pefinif< e ̂ estruturar os produtos e serviços financeiro 
comerçtélfâ pela. Companhia; g) Elaborar e implementar a 
políticas e normas para comercialização de produtos; h) Propor 
iniciativas demarketing visando o désenvolvimento de novos men 
e' parceiros; í) Monitorar o mercado, visando identificar as dem; 
dos clientes; e, j) Gerenciar a equipe comercial sob sua re 
bilidãde e realizar a avaliação e desempenho forrr^^ 
profissional. Artigo 15°. A Diretoria reunir-se-á sempre^^^í 
pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima deĉ ^nco)^ji 
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Parágrafo Único. O quorum de instalação das reuniões de Diretoria é 
a maioria dos membros em exercício, e as deliberações serão tomadas 
pelo voto favorável da maioria dos Diretores presentes à reunião. 
Artigo 16°. Ressalvados os casos previstos nos parágrafos deste 
Artigo, a Companhia será representada e sorhente será considerada 

ü ̂ 744 

CONSELHO FISCAL' - Artigo 17°. A Companhia terá um Conselho 
Fiscal não^ permanente. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal 

validamente obrigada por ato ou assinatura: (a) Do Diretor Pfesidente, 
isoladamente; ou (b) Dé 2 (dois) Diretqrés,. em conjunto; ou (c) De 1 
(um) Diretor em conjunto com.l (um)z procurador; ou (d) De 2 (dois) 
procuradores com poderes' específicí^ 2 (dois) 
Diretores, em conjunto. Parágrafo 1°. A Companhia poderá ser 
representada por apenas 1 (um) 'Diretor "ou 1 (um) procurador com 
poderes .específicos na prática^ áos sêguintés jatos: (a) Receber 
quitação' dé yalores^'d^^^^ (b) Assinar 
correspondênciã/.guejl^^^ ípâra^a Companhia; (c) 
(Representar a Compé^hiaje^uí^^ a prática de atos que 
importem Ténúnçia a|d^ejí^^ Pr^icaí^atoáde. simples rotina 
administrativa^ inç^ públicas, sociedades de 
economia do Trabalho, INSS, FGTS e 
^eq.szbáncos/ajfé^^ Outrá^^^ mesma natureza. Parágrafo 

outorgadas'- por A (um) Diretor, 
Jspládánienté, e 
TespeçtiVpzpra^^ asprocurações 
outorgadas^ara^fin^mtf,^^^^ Parágrafo 3o. 
a despeito dos ooceres. confendos. pela .Jegslação aplicável e 
^átabetecidos^r^t^státí^^ prévia dos 
Jaçiónistás a assinatura de 

~z-.. relacionados à 
ou para a criação de 

qualquer encargo sobre 
l| detidas pela 
| assinptúraji^ de aquisição de bens ou 

^qüisição exceda o equivalente em moeda 
!- 30.000,00 (trinta mil dólares americanos) em 
3 uma única tránsaçãõ, ou cujo valor exceda o equivalente em moeda 
? cõfrpnté;:nacioná^ 100.000,00 (cem mil dólares americanos) em 
lí múltiplas । transações ao; longo de um período de 12 (doze) meses, 
j salvó para compras de bens consumíveis de baixo valor, como por 
’ exemplo material de (escritório, móveis e similares. CAPÍTULO V -

O 

Tpt.»’r*00 réTM 
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iun>3o Intvrti jcioriâf 
' do Notonâdo Lalino 

/ (Fundada em 19«$) 

^•TiABEIjIÃe^EjNOT^S^E^Ãp PAULO 
. , ... ••• •• ••• CARTÓRIOS. 

COMAAÇA BE SAO W. ' E^PO DE SAO PAULO I C J protege 
OSVALDO CANHEO voct. 

será constituído por 3 (três) membros efetivos e respectivos suplentes,ZSJ-1 

eleitos pela Assembléia Geral. CAPÍTULO VI - OUVIDORIA - Artigo -

r_ V 

prorrogação. Parágrafo 3°. O Diretor Presidente será o rei 

uij ■ m is lllUnMlH || 
10382Sn2i.R97R3 nnm^nvRK.? 

18°. A Companhia terá uma Ouvidoria com funcionamento permanente, 
composta por 1 (um) Ouvidor, designado e destituído pelo Diretor 
Presidente, com mándáto de 12 (doze) meses, prorrogável por iguais 
períodos. Em caso de vacância, do cargo de Ouvidor, o Diretor 
Presidente poderá designar substituto, qúe ocupará o cargo pelo tempo 
de mandato restante /pá|ágríf<^ a atribuição de 
assegurar a est^ gqrmas legais e' regulamentares 
relativas ; aó^ dii^itosyi^ tatuar como canal de 
comunicação >enW a/Gompapíiíá è.ós^cíiéntes e usuários de seus 
proddtos/e^serviçqs' inclusive de conflitos. Para tanto, 
deverá? (i) atender, regisír^ formal e 
adequ^o..^; tenham sido 
splgpiõhadasípelqatêj^m^ reclamantes o 
prazó PCeVistq \pára 10 (dez) 
dias útêisqepc^ de tal prazo; (iii) 
prestar escjáfecimen^ do andamento das 
demandas/; (iy) >prpj|^^ corretivas ou de 
(/aprimpramênto^ e#tinàs, em decorrência da análise 
daq reclamações;//e||b^^ interna, à 
Co^>ssão/de^udi^ relatório das 

' atívidades^desenv^jé^ suas atribuições, 
contendozás pròpósta^Èdjcada>|noÇitèmW^acima^quando existentes^ 

AV. Nove de Julho, 4407 - Jardim Paulista? Sâo Paulocr 0̂?^ f* |l 
Tel: (1 1) 3050-9797 - e-mail: 4tnsp@4tnsp 

pela coordenação das atividades do Ouvidor e da Ouvit^^^ 
poderá acumular esta atividade com a função de diretor d^^§^^s d 

! * 

P.arágrafo^./p áí^ (i) deve ser 
identificado, jDor/metà^^ de protoçolò, fornecido ao 
demandante^ \ií)^e^e^sér|^^ realizado por telefone, e, 
SMandò 're^ad^po^ escrito, ou por meio 
élêtrôhico^l^ui^p <q|r^pecfiya|dÓcumentação; (iii) pode abranger: 
(á);^e|tó^aí^^ não/ecepcjonadas inicialmente pelos 
canais^ deyaten^^^ e'(b) demandas encaminhadas pel 
Baceh, por<órgãoS; públicos ou por entidades públicas ou privadas; (i^) 
deve.tq/j^azó^e''rèsp^fà de demandas não superior a 10 (dez) dj^s 
úteis/’ jpodendó 'ser; prorrogado, excepcionalmente e de f 
justificada, íma' úpica vez, por igual período, limitado o núme/o d 
prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas np mês^, 
devendo o demandante ser informado sobre os motiVos 

m 
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terceiros. Parágrafo 4o. A atuação da Ouvidoria será pautada pela 
transparência, independência,-imparcialidade e isenção. Parágrafo 5o. 
O Ouvidor não poderá desempenhar ;outra' atividade na Companhia, 
exceto a de diretor responsáVel. pêla ouvidoria. Parágrafo 6o. Poderá 
ser designado para o cargo dê Õuvido^ápéhas o profissional que 
possua reputação ilibada e pue ípreepchá" os/requisitos necessários 
para o desempenho da ^í^p/ ;po|||te^^ 

s aplicável. Parágrafo 7°.> 0^jDzu^iâp'^ de 
seu. cargo pelo que 
ele cometeu cúmprir 
'fielmente com todos -os deveres ;in^entês^ .p^quál foi 
.designado; (ii) infringir ó ÇójigoCdêkÉfij^^é^^ (iii) 
cumular ó cargo (ív) 
en) virtude de condenlçãó^crhjiln^ efeitos 
.dplá^a penaíqúêvedj aindã^Wtèm^'^^^^ 
públicos; (v)/ ser - còpdenadpJ|pWr atos'^dMW^ crime 
falimentar, dê prevaricação^ peita ou^pborno, concussãft^culato, ou 
contra a economiá po|)ulár||^^ financei^Wciqn^ contra 
normas de defesa dá^orifcói^nciã,'^ as relaçõ^^^consumo, fé 
pública, ou a propriejade; "(yj^rnar-sè mòralmoptSâSônéo para o 
exercício do cargo par| o^qúah|H|^ 
todos os ditames legais, de 
1o de agosto de no 
exercício das suas áti^dpdls^llln^^^ e 
responsabilidade. CAPÍTÜÉOyVll /||C^^TÊS^ I -
COMITÊ DE CRÉDITO - ^iga49?|^ Comitê de 
Crédito composto' por, np^pi.m^ 7 (sete ) 
membros, pessoas > fféicas^fes^^^ país," eleitos -e 
destituídos pelq/AsseippléW' 3 (três) anos, 
pefmitida a reeleição. Parágra>Ó|^ A^ do 
Comitê de Crédito serãQyesfabelecidás êm regimento interno próprio. 
Parágrafo 2o. Caberá lao^Còmtê de Crédito a avaliação criteriosa de 
riscos e a análise detalhada /da capacidade de pagamento dos 
proponentes, com q propósito 'de resguardar o capital da Companhia e 
minimizar o risco. Compete ao Comitê de Crédito a prática dos 
seguintes atos, sem prejuízo das demais atribuições que lhe venham a 
ser designadas em seu regimento interno próprio: a) estabelecer 
procedimentos para a aprovação de crédito, prazos e garantias, 
incluindo critérios de elegibilidade, limites de alçada e fluxos de 
aprovação, seja por consenso ou votação; b) documentar adequa-
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damente as deliberações e despachos do Comitê de Crédito, utilizando 
critérios objetivos e quantitativos, juntamente com a análise qualitativa, 
para embasar estas decisões; c) gerar relatórios detalhados e 
transparentes sobre as decisões de crédito, suas justificativas e funda¬ 
mentos, para assegurar a comunicação adequada às áreas pertinentes 
da Companhia, como operações, jurídico, comercial e compliance, 
conforme, as diretrizes da .sua política de crédito; d) reavaliar 
periodicamente as operações' créditícias, considerando as de maior 
risco ou complexidade; é) decidir sóbre as propostas de limite e 
recomeridaqõés de altéraçao delimites e ratings; f) aprovar operações 
excepcionáis, cujas còhdíções nãp/sé, enquadrem em limites previa¬ 
mente estipulados; g) áprovar nóvos produtos e seus respectivos 
limites; h) aprovar e revisar za pqliticaj.de' crédito da Companhia; i) 
analisar a réntabilidade^i^ assumidos; j) 
baixar restrições de crédito (terçp^ a pessoas, grupos 
e setores dá écónomi«|^)^^ ou acordos para 
créditos dé zrecebin|e^^^ ^íf^êlar ápelos- ativos da 

■ Companhia; m)^obrá^ e n) cobrar providências para 
á rédpção-feniÈirpj^^ II - COMITÊ DE RISCOS 
--Artigo 20°;^^oí^pj^ CWÍfê -de Riscosxcomposto por, no 
mínimo, 3 <(trê^^||^^ (sete) memb^os^ pèssoas físicas 
residentes qu nã^^||3Ís|^ ende^uj.^ Geral, 
com ' mandato de 3l(tçeJJ^ Parágrafo 1o. As 
regras deííú/nci^pnijèzn|^â§ estabelecidas em 
reqimepto,intern6zg^no^ Comitê de Riscos 
a<práticá dos seguínt^^ demais atribuições que 

/1he venha|i^vsq^ próprio: a) 
re^qménáajpaXÈiretp^ reuniões associadas aos 
següinjfé^ajssúpto^^^^ e limites de gerenciamento 
de risposfl^ gerenciamento de capital; (iii) 
pfbgramá.'.de-/tèsfé^^ (metodologia de análise -1-
sensibilidade); (iV) políticas para a gestão de continuidade de negóóío^; 
(v) plano de ^pqtingêpoíá^ liquidez; (vi) plano de capital; (vii) bolític 
de divuígaçaq>dê informações; e (viii) políticas para determinar quai 
instrumentos serão incluídos , na carteira de negociação, byavaliar é * 
observar o cumprimento dos riíveis de apetite por riscos fixados qa ” 
Declaração de Apetite por Riscos (RAS) e as estratégias p * 
gerenciamento, considerando os riscos individualmente 
integrada (mercado, crédito, operacional, liquidez e socigá^^^t^ 
avaliar o grau de aderência dos procèssos de gerenciamcq^$è risc^ 

IIUM^ AV ' R
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REPÚBLICA* FEÔÊftATiVA/DO B^A 
EStâtíõ d&S&rPÃulo 

às políticas estabelecidas e ao desempenho da governança, com a 
finalidade de reduzir as ameaças e potencializar as oportunidades; e d) 
manter registros das deliberações e decisões do Comitê de Riscos. 
CAPÍTULO VIII - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSJRAÇÕES FINAN¬ 
CEIRAS E LUCROS - Artigo 21°. O exercício Rociai terá início em 1o 
de janeiro «e término - em , ano. 
Semestralmente, em 30 de junho-e 31^dê^dez^^^ 
as demonstrações financeiras -preyi^ae.e^^ das 
determinações legais /ápliééVeis|ÍÂ^ 
5% (cinco por cento) será dêstinaÚpJ^irai'a^cõnstitúiçáo de reserva 
legal e o saldo terá a déstinaçãó pela. Assembléia 
Geral. Artjgo 23°. A(Ãssemb[ejá^^^ condições 
em zque a Companhia /ppáeípjcíi^^ pagar juros 
sobre o capital prdpno, ̂ énír^qsf^ IX -
LIQUIDAÇÃO - Artigo 24° entrará em 
liquidação nos casos^preyistps^^ lei, clabêhÓá^^ Geral 
estabelecer o modo de liquidarão eleger o liquidaníeí fixando-lhe os 
poderés e remuneração. ^gjjgLO CASOS OMÍSSOS - Artigo 
25°. Os casos omissos- s||Jp resolvidos pela Assembléia Geral da 

- Companhia, com babe -^ná^êgislação . aplic|ye^.Ç^ XI -
DISPOSIÇÃO TRANí^-TORL^^ protocolou o 
pedidp de autorizaçãq|délfúnçi^ Central do 
Brasil; ^0 início dás ̂ ópéraçõé^da^CpííparihíKlcdmp instituição 
financeira está condicion1fdW^§|^ definitiva de 
funcionamento do Banco '(^tfal^|p^ exigido pela 
legislação aplicável. SEGUNDO assim, por 
efetivamente constituída BANÇQ SÃ^yJbRÃSÍL S.A., em razão do 
cumprimento de todas as fc^malidadí^ sendo que esta escritura 
deverá ser tambémtrànscrifémo de Atas dè Assembléia 
Geral da Companhia e devidamente assinada pelos representantes 
legais da zoutórgante e pela advogada responsável (Dra. Jaqueline 
Aparecida Ferreira Sluiuzas, inscrita na OAB/SP n° 210.575). Assim o 
disse, dou fé, .por seu represèntàníe, me pediu que lhe lavrasse a 
presente escritura,: a qual feita e lhe sendo lida, em voz alta e clara, 
achou conforme, aceitou, outorgou e assina. Eu, Clayton Teles de 
Souza, Substituto dó Tabelião, Subscreví e assino. (8a ) XIAO HUA /// 
JAQUELINE APARECIDA FERREIRA SLUIUZAS III CLAYTON 

SOUZA. Trasladada em seguida com 13 páginas. Eu, 
/.— <===^0^21^^ , Substituto do Tabelião, subscreví e assino em 
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público e raso. 

EM TEST VERDADE 

6 
07 UM25 

- 4’YaBELIAO de notas -
valor cobrado pelo ato: 

4o TABELIÃO -
Cíaytoii dé Souza-

Substituto do Tabelião 

_ A CARTÓRIOS. 
f* QUEM 

] PROTEGE 
VOCê. 

4o TAJLELIAO DE.NQTÀ5 D&SÃO PAULO 

COMARCA ECE SÃQ lUULCr-lESTAboWft SÃO PAULO 

OSVALDO CANHEO 

ao Tabelião: 
Jao Estado: 
ao ípesp: 
a S.C.M,: 
ao R. Civil: 
ao Trlb. Justiça: 
aoMunlcIpio: 
ao Min. Público: 
TOTAL:_ i 

37.660,25 
10.703,44 
7,325,91 
376,60 
1.982,12 
2,584,68 
805,46 
1.807,69 

63.246,15 

O *“^00 
neto Ato P» ° 

AUTEjCTICAÇAf 

AU1 BG033 

103826021 59763.000330768-9 

AV. Nove de Julho, 4407 - Jardim Paulista - São Paulo - SP 
Tel: (11) 3050-9797 - e-mall: 4tnsp@4tnsp.com.br 
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TERMO DE POSSE 

Pelo presente instrumento, toma posse como membro da Diretoria do BANCO SANY 
BRASIL S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sua Escritura Pública de 
Constituição em fase de registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(JUCESP), com sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida 

das Nações Unidas, n° 12.551,23° andar, sala 2.306, Condomínio World Trade Center, 

Brooklin Paulista, CEP: 04578-903, para ocupar o cargo de Diretor de Operações, o 

Sr. DANIEL RODRIGUES DA CUNHA COIMBRA, brasileiro, casado, bancário, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 24.443.633 SSP/SP, devidamente 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 

324.845.368-01, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, no Estado de São 

Paulo, na Alameda Lorena, n° 1.057, apartamento 61, Jardim Paulista, CEP: 01424-

005, eleito nesta data, com mandato de 3 (três) anos a partir desta data, declarando que 

não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, enquanto perdurarem os 

efeitos da condenação. Fica estabelecido que o Sr. Daniel Rodrigues da Cunha 

Coimbra exercerá os cargos de Diretor Presidente e de Diretor de Operações, 

cumulando as respectivas funções, até a posse do Diretor Presidente. 

São Paulo/SP, 26 de fevereiro de 2025. 

daniel.coimbra@sanygroup.com 

E
 Assinado 

DANIEL RODRIGUES DA 

CUNHA COIMBRA 

32484536801 ___ 

-twsign- - [££■>=» 
DANIEL RODRIGUES DA CUNHA COIMBRA 

Diretor de Operações 
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TERMO DE POSSE 

Pelo presente instrumento, toma posse como membro da Diretoria do BANCO SANY 
BRASIL S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sua Escritura Pública de 
Constituição em fase de registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(JUCESP), com sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida 

das Nações Unidas, n° 12.551, 23° andar, sala 2.306, Condomínio World Trade Center, 

Brooklin Paulista, CEP: 04578-903, para ocupar o cargo de Diretor Comercial, o Sr. 

XIAO HUA, brasileiro, casado, nascido na Cidade de Chengdu, Província de Sichuan, 
na República Popular da China, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil 

RG n° 45.944.781-6 emitida pelo Ministério da Justiça, devidamente inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 

213.329.608-55, residente e domiciliado na Cidade de São José dos Campos, no 

Estado de São Paulo, na Rua Dr. Orlando Feirabend Filho, n° 70, apartamento 84, 

Parque Residencial Aquarius, CEP: 12246-190, eleito nesta data, com mandato de 3 

(três) anos a partir desta data, declarando que não está impedido por lei especial, ou 

condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 

propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 

São Paulo/SP, 26 de fevereiro de 2025. 

XIAO HUA 
Diretor Comercial 
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• • •• ••• *• ••• 
'trÓCURAÇÃO* :

•• • •••••• •••••• • • • • ••• ••• 
• • •••• ••• 

BANCO SANY BRASIL S.A., sociedade por ações de capital fechado, em fase de 

constituição, com sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida das 

Nações Unidas, n° 12.551, 23° andar, sala 2.306, Condomínio World Trade Center, 

Brooklin Paulista, CEP: 04578-903, neste ato devidamente representada por seu Diretor 

de Operações, o Sr. DANIEL RODRIGUES DA CUNHA COIMBRA, brasileiro, 

casado, bancário, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 24.443.633 SSP/SP, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 

324.845.368-01 (doravante designada OUTORGANTE), nomeia e constitui seus 

procuradores: JAQUELINE APARECIDA FERREIRA SLUIUZAS, brasileira, 

solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 210.575 e no CPF/MF sob o n° 

282.101.688-35, JOÃO LUCAS ABIB DE PAULA, brasileiro, solteiro, advogado, 

inscrito na OAB/SP sob o n° 401.909 e no CPF/MF sob o n° 337.261.158-62, ANA 

LUIZA BRANDÃO XAVIER, brasileira, solteira, bacharel em Direito, inscrita no 

CPF/MF sob o n° 449.291 .01 8-24 e JOÃO GABRIEL DE ARAÚJO SCARPI COSTA, 

brasileiro, solteiro, estudante, inscrito no CPF/MF sob o n° 543.099.178-36, todos 

residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório 

na Avenida Queiroz Filho, n° 1.560, Vista Verde Offices, Torre Beija-Flor, Io andar, sala 

104, Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP: 05319-000, a quem são conferidos os 

poderes para representar, em conjunto ou isoladamente, a OUTORGANTE perante a 

Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), podendo declarar, requerer, firmar, 

apresentar e retirar quaisquer documentos, formulários e certidões, pedir reconsideração, 

recorrer de decisões, regularizar pendências, prestar esclarecimentos e informações, e 

substabelecer com reserva os poderes outorgados, tudo para o fiel cumprimento do 

mandato ora outorgado. O presente mandato será válido pelo prazo de 6 (seis) meses a 

partir da presente data. 

São Paulo/SP, 26 de fevereiro de 2025. 

daniel.coimbra@sanygroup.com 

mbhí Assinado 
DANIEL RODRIGUES DA 
CUNHA COIMBRA 

32484536801 

-

BANCO SANY BRASIL S.A. 

P. Daniel Rodrigues da Cunha Coimbra 
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DFfi UmUçÃ0JD« AÚTE núcidade 

Eu, JAOUELINE APARECIDA FERREIRA SLUTUZAS, com inscrição ativa na Seção de São 
Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/SP) sob o n° 210.575, expedida em 13/02/2009, 
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n° 282.101.688-
35, DECLARO, sob as penas da lei penal e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que os 
documentos abaixo listados são autênticos e condizem com os originais. 

Documentos apresentados: 

(i) 3 (três) cópias autenticadas da Escritura Pública de Constituição da sociedade BANCO SANY 
BRASIL S.A. (“Companhia”), lavrada em 26/02/2025, composta de 13 (treze) páginas; 

(ii) 3 (três) vias do Termo de Posse assinado digitalmente pelo Diretor de Operações da 
Companhia, o Sr. Daniel Rodrigues da Cunha Coimbra, composto de 2 (duas) páginas; 

(iii) 3 (três) vias originais do Termo de Posse assinado pelo Diretor Comercial da Companhia, o Sr. 
Xiao Hua, composto de 1 (uma) página; 

(iv) Protocolo de Transmissão do Documento Básico de Entrada (DBE), composto de 1 (uma) 
página; 

(v) Declarações de Desimpedimento assinadas digitalmente pelos Diretores da Companhia, os Srs. 
Daniel Rodrigues da Cunha Coimbra e Xiao Hua, composta de 4 (quatro) páginas; 

(vi) Declaração de Licenciamento da Companhia assinada digitalmente pelo Diretor de Operações 
da Companhia, o Sr. Daniel Rodrigues da Cunha Coimbra, composta de 2 (duas) páginas; 

(vii) 3 (três) vias do Ofício expedido pelo Banco Central do Brasil endereçado à Companhia (Ofício 
10.955/2025-BCB/Deorf/GTSPl), comunicando que, por decisão de sua Diretoria Colegiada, 
em sessão de 30 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial de 8 de maio de 2025, concedeu 
autorização para o funcionamento da Companhia, composto de 3 (três) páginas; 

(viii) 3 (três) vias do Ofício expedido pelo Banco Central do Brasil endereçado à JUCESP (Ofício 
n° 9.891/2025-BCB/Deorl7GTSP 1), que comprova a aquisição de títulos públicos no valor total 
de R$49.684.536,03 (quarenta e nove milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e 
trinta e seis reais e três centavos) isto é, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do capital 
social da Companhia, conforme estabelece o inciso II do artigo 80 da Lei n° 6.404/1976 c/c o 
artigo 27 da Lei n° 4.595/1964, composto de 1 (uma) página; 

(ix) 3 (três) vias da página 158 do Diário Oficial da União — Seção 3, publicado em 8 de maio de 
2025, que contém a autorização pelo Banco Central do Brasil para funcionamento da 
Companhia, composta de 1 (uma) página; 

(x) Procuração outorgada pela Companhia, assinada digitalmente pelo Diretor de Operações da 
Companhia, o Sr. Daniel Rodrigues da Cunha Coimbra, conferindo poderes de representação 
da Companhia à Dra. Jaqueline Aparecida Ferreira Sluiuzas perante a JUCESP, composta de 
2 (duas) páginas; 
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(xi) Cópia do Documento de.tJçntjlvcaçãcrC^lXG daDirtiot Comercial da Companhia, o Sr. 
Xiao Hua, expedido em 20/1 1/2015, composta de 1 (uma) página; 

(xii) Cópia da Carteira de Habilitação Nacional Digital do Diretor de Operações da Companhia, o 
Sr. Daniel Rodrigues da C. Coimbra, expedida em 22/03/2024, composta de 1 (uma) página; e 

(xiii) Cópia da Carteira da OAB/SP da Dra. Jaqueline Aparecida Ferreira Sluiuzas, expedida em 
13/02/2009, composta de 1 (uma) página. 

São Paulo/SP, 12 de maio de 2025. 

Jaqpefyne Aparecida Ferreira Sluiuzas 
OAB/SP 210.575 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI 
Secretaria de Desenvolvimentp.Eçopônjico.. JUCESP 

Junta Comercial do 
Estado de São Paulo 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
À Junta Comercial do Estado de São.Raulb *••* 

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO 

6 20/11/2015 
UF 

SP 

RG/RNE 

45944781 

NOME 

XIAO HUA 

COR OU RAÇA 

Não Declarada 

CPF 

213.329.608-55 

ESTADO CIVIL 

Casado(a) 

DISTRITO/BAIRRO 

Parque Residencial Aquarius 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade._ 

DOMICILADO(A) 

Rua Doutor Orlando Feirabend Filho 
COMPLEMENTO 

Apt. 84 
MUNICÍPIO 

São José dos Campos 

NACIONALIDADE 

Brasileira_ 

ORGÃO EXPEDIDOR 

SSP 
NUMERO 

70 
CEP 

12246-190 
UF 

SP 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMIN1STRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 
alex.xiao@sanygroup.com 

DATA LOCALIDADE Jacareí - SP 13/05/2025 

NOME XIAO HUA (Diretor Comercial) ASSINATURA 

D4Sign 

Assinado 

XIAO HUA-
21332960855 
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NOME E ASSINATURA DO EMPRESÃRIO/SÕCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

tlaniel.coimbra@sanygroup.com 
DATA LOCALIDADE Jacareí - SP 134)5/2025 

NOME ASSINATURA 

D4Sign 

RG/RNE 

24443633 

UF 

SP 

NOME 

DANIEL RODRIGUES DA CUNHA COIMBRA 

CPF ••• 

324.845.368-01 

DANIEL RODRIGUES DA CUNHA COIMBRA (Diretor 
Operacional) 

DISTRITO/BAIRRO 

Jardim Paulista 

ESTADO CIVIL 

Casado(a) 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI 
Secretaria de Desenvolvimentp.Eçooôrnico. 
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Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade._ 

DIGITO *[>ATWDE EXPEDIÇÃO 

22/03/2024 

JUCESP 
Junta Comeroa! do 
Estado de São Pauto 

COR OU RAÇA 

Não Declarada 
DOMICILADO(A) 

Alameda Lorena 
COMPLEMENTO 

Apt. 61 
MUNICÍPIO 

São Paulo 

■■1 Assinado 
DANIEL RODRIGUES DA 

& CUNHA COIMBRA 

NACIONALIDADE 

Brasileira_ 

ORGÃO EXPEDIDOR 

DETRAN 
NUMERO 

1057 
TlÊP 

01424-005 
UF 

SP 
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